
Câmara Municipal de Maracanaú
Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga - CEP: 61905-167 - Maracanaú\CE

P
ro

to
c
o

la
d

o
 e

m
: 

1
8

/0
8

/2
0

2
5

 1
1

:2
2

:1
1

 n
o

 I
P

: 
1

9
2

.1
6

8
.1

3
1

.3
0

 -
 N

ú
m

e
ro

 d
o

 p
ro

to
c
o

lo
: 

2
0

2
5

.0
8

.1
8

-0
0

2
2

INDICAÇÃO: 1366/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Prefeito, que o bairro Jardim 
Bandeirante seja contemplado com prioridade 
nos projetos de infraestrutura e mobilidade 
urbana a serem executados com os recursos 
oriundos do empréstimo de 60 milhões de 
dólares aprovado junto à Corporação Andina 
de Fomento – CAF.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar 
a seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Roberto Soares Pessoa Prefeito, 
Raimundo Coelho Bezerra de Farias Filho Secretário de Infraestrutura, que o bairro 
Jardim Bandeirante receba prioridade nos projetos de obras de infraestrutura e 
mobilidade urbana que serão executados com os recursos provenientes do 
empréstimo internacional de 60 milhões de dólares, aprovado na última semana junto 
à Corporação Andina de Fomento – CAF.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 18 de Agosto de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 18/08/2025
pelo CPF: ***.978.393-** no IP: 192.168.131.30

Antônio da Silva Moraes
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

O Município de Maracanaú obteve recentemente aprovação para contratação de 
empréstimo no valor de 60 milhões de dólares junto à CAF – Corporação Andina de 
Fomento, com a finalidade de financiar projetos estruturantes nas áreas de mobilidade 
e infraestrutura urbana.

Considerando a magnitude do investimento, é de fundamental importância que 
os recursos sejam aplicados de forma estratégica, atendendo áreas que 
historicamente apresentam deficiências estruturais e carência de investimentos 
públicos.

Nesse contexto, o bairro Jardim Bandeirante se destaca como uma das regiões 
que mais necessitam de melhorias na infraestrutura urbana, incluindo pavimentação, 
drenagem, saneamento, iluminação pública, urbanização de vias e requalificação de 
espaços de convivência, além da implementação de medidas de mobilidade 
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sustentável e acessível.

A priorização do Jardim Bandeirante trará benefícios diretos a milhares de 
famílias que residem no bairro, garantindo qualidade de vida, segurança viária, 
valorização imobiliária e maior integração ao desenvolvimento urbano de Maracanaú.

Ademais, a destinação dos recursos de forma equilibrada e justa fortalece o 
princípio da equidade social, assegurando que comunidades tradicionalmente 
esquecidas sejam contempladas com obras que promovam dignidade e cidadania.

Diante da relevância da matéria, apresento esta Indicação Legislativa e conto 
com o apoio dos nobres pares desta Casa e com a sensibilidade do Poder Executivo 
para a devida priorização do bairro Jardim Bandeirante.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/11519
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